














Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE

Resposta ao recurso administrativo interposto pela licitante GLÁUCIA DOS SANTOS REIS, referente ao pregão eletrônico nº

10/2016.

1. Trata o presente processo do Pregão Eletrônico nº 10/2017, que tem por objeto a concessão de uso, não onerosa, de

espaço físico parcialmente equipado, destinado ao funcionamento de restaurante e lanchonete localizado no edifício sede

deste Ministério.

2. A sessão pública de abertura do referido Pregão Eletrônico ocorreu no dia 17 de agosto de 2017, às 10h00m. Após

constatada a aceitabilidade do preço e o atendimento às condições habilitatórias, a licitante DMI COMERCIO DE ALIMENTOS

E BEBIDAS EIRELI-ME, foi declarada vencedora do certame, conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico exarado em

SEI nº 0120971.

3. Aberto o prazo para intenção de recurso,  as  licitantes CPC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME e GLÁUCIA DOS

SANTOS REIS, manifestaram intenção de interpor recurso contra o resultado da licitação, ficando cientes, durante a sessão

pública, dos prazos estabelecidos para apresentação dos memoriais  e contra-razões, conforme disposto no item 14 do

Instrumento Convocatório.

4. Registre-se que somente a licitante GLÁUCIA DOS SANTOS REIS enviou, tempestivamente, pelo sistema eletrônico do

COMPRASNET, os memoriais das razões do recurso administrativo. A licitante CPC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-ME

apresentou  sua  desistência  em  interpor  recuso,  afirmando:  “Após  análise  minuciosa  da  documentação  da  empresa

vencedora, foi verificado que ela atende a todos os requisitos do edital.”.

5. Inconformada com o resultado da licitação, a licitante, ora recorrente, GLÁUCIA DOS SANTOS REIS, alegou em síntese o

que segue:

a) Atestado 01, Empresa: Cascol Combustíveis para Veículos LTDA, declara em seu atestado endereço da empresa DMI

COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, situada na AE Setor de Industrias e Abastecimento PLL 56 Parte A Sia,

Brasília - DF CEP. 71.200-000, o que não foi encontrado nos documentos apresentados como documentos DMI  parte II,

como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do contrato social alterado a junta comercial

em 13/03/2017, onde altera o endereço da Sede na Qd. 420 Conjunto 08 Lote 01, parte Lanchonete, Complexo de Furnas

Samambaia Norte=DF CEP. 72.320.426, para Avenida Jequitai n. 155 Complexo Administração do Metro, Aguas Claras

Brasília - DF, CEP; 71.929.540. Após o pregoeiro pedir cópia do contrato de prestação dos serviços a empresa pediu para

desconsiderar pois não tinha como fornecer a cópia do contrato (contrariando o Item 10.6.4 - a4).

b) Atestado 02, Empresa: M. Cavalcante Serviços Especializados e Administração Eireli  -  ME, declara em seu atestado

endereço da empresa DMI  COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI  - ME, estabelecida a SHC/NORTE CR QD 716

BLOCO F LOJA 48 ASA NORTE - CEP. 70.770-56 BRASILIA - DF, o que não foi encontrado nos documentos apresentados

como documentos DMI parte II, como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do contrato

social alterado a junta comercial em 13/03/2017, onde altera o endereço da Sede na Qd. 420 Conjunto 08 Lote 01, parte

Lanchonete,  Complexo  de  Furnas  Samambaia  Norte=DF  CEP.  72.320.426,  para  Avenida  Jequitai  n.  155  Complexo

Administração do Metro, Águas Claras Brasília – DF, CEP; 71.929.540. Obs: Não apresentou cópia do contrato de serviços.

O atestado apresentado não se enquadra no objeto licitado e seus anexos, (contrariando o Item 10.6.4 - a) a1) e a2). Ou

seja, o objeto e para prestação de serviços de restaurante e não fornecimento de marmitex pronta. Não há indicação do

telefone fixo para contato com o emitente do atestado;

c) Atestado 03, A empresa DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, não apresentou cópia do contrato de

serviços, da empresa Brasília Motonáutica Clube - BMC, referente aos atestados da empresa. O primeiro atestado fala que o

atestado só tem validade com o selo do clube 50 anos e o segundo foi emitido em 04/02/2014 e só foi assinado em

14/07/2014, (contrariando o Item 10.6.4 - a) a1) e a2).

d) Atestado 04, A empresa DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, não apresentou cópia do contrato de

serviços, da empresa: Hotel Ilha Bela Park Hotel, (contrariando o Item 10.6.4 - a) a1) e a2).

e) Os endereços dos emitentes dos atestados não conferem;

f)  Cabe esclarecer que a empresa mudou seu objetivo comercial  da  sociedade para:  Comercio Varejista de Produtos

Alimentícios, Restaurantes,  Lanchonetes, Bar,  Pizzaria e Bebidas  em 13/03/2017, conforme documentos  DMI  parte II

enviado via comprasnet, como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do Contrato Social,

alterado na junta comercial em 13/03/2017. O que não ficou provado no processo como foi emitido os atestados sem estar

registrado no ramo de sua atividade.

g)  O  responsável  técnico  THUANY WIENEKE  WACHHOLZ,  junto  ao  conselho  Regional  de  Nutrição  só  foi  escrito  em

16/08/2017, ou seja, um dia antes da licitação, com mudança do objeto social da empresa para Comercio Varejista de

Produtos Alimentícios, Restaurantes, Lanchonetes, Bar, Pizzaria e Bebidas. O fica claro que o objetivo social da empresa não

era compatível com o objeto ora licitado.

6.  Cabe desde  logo ressaltar  que todo o  ato  administrativo  deve  atender,  entre  outros  princípios,  o  da  legalidade,

razoabilidade, moralidade, da igualdade e o da motivação, sendo de relevo consignar que em sede de licitação, todos os

atos da administração devem almejar o atendimento ao princípio da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e

da legalidade, consoante o Art. 4º do Decreto nº 3.555/2000 que dispõe:

“A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade e comparação objetiva das

propostas.”

7. Passando à análise das alegações contidas na peça recursal da recorrente, temos a esclarecer:

a) Atestado 01, Empresa: Cascol Combustíveis para Veículos LTDA, declara em seu atestado endereço da empresa DMI

COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, situada na AE Setor de Industrias e Abastecimento PLL 56 Parte A Sia,

Brasília – DF CEP. 71.200-000, o que não foi encontrado nos documentos apresentados como documentos DMI parte II,

como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do contrato social alterado a junta comercial

em 13/03/2017, onde altera o endereço da Sede na Qd. 420 Conjunto 08 Lote 01, parte Lanchonete, Complexo de Furnas

Samambaia Norte=DF CEP. 72.320.426, para Avenida Jequitai n. 155 Complexo Administração do Metro, Aguas Claras

Brasília - DF, CEP; 71.929.540. Após o pregoeiro pedir cópia do contrato de prestação dos serviços a empresa pediu para

desconsiderar pois não tinha como fornecer a cópia do contrato (contrariando o Item 10.6.4 - a4).



Resposta:  Com  o objetivo  de  instruir  o processo licitatório,  e  valendo-se  da  prerrogativa  de  realizarmos  diligências,

consultamos a empresa CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA, no sentido de que essa entidade emitente do

atestado se  manifestasse  com  relação a  sua  autenticidade.  Apesar  de  não ter  encaminhado o  contrato,  a  empresa

confirmou as informações contidas no referido documento e as levantadas durante a sessão pública (documento SEI  nº

0120842). Mesmo tendo sido confirmado, a licitante DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME pediu para

desconsiderar o referido atestado como documentação para  comprovação de  habilitação da  qualificação técnica.  Este

pregoeiro acatou a solicitação, tendo em vista que outros documentos já eram capazes de aferir a qualificação técnica da

empresa.

b) Atestado 02, Empresa: M. Cavalcante Serviços Especializados e Administração Eireli  -  ME, declara em seu atestado

endereço da empresa DMI  COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI  - ME, estabelecida a SHC/NORTE CR QD 716

BLOCO F LOJA 48 ASA NORTE – CEP. 70.770-56 BRASILIA - DF, o que não foi encontrado nos documentos apresentados

como documentos DMI parte II, como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do contrato

social alterado a junta comercial em 13/03/2017, onde altera o endereço da Sede na Qd. 420 Conjunto 08 Lote 01, parte

Lanchonete,  Complexo  de  Furnas  Samambaia  Norte=DF  CEP.  72.320.426,  para  Avenida  Jequitai  n.  155  Complexo

Administração do Metro, Aguas Claras Brasília - DF, CEP; 71.929.540. Obs: Não apresentou cópia do contrato de serviços.

O atestado apresentado não se enquadra no objeto licitado e seus anexos, (contrariando o Item 10.6.4 – a) a1) e a2). Ou

seja, o objeto e para prestação de serviços de restaurante e não fornecimento de marmitex pronta. Não há indicação do

telefone fixo para contato com o emitente do atestado;

Resposta: Durante a avaliação preliminar dos documentos submetidos pela licitante, detectamos que a atividade informada

no atestado não era pertinente e compatível com o objeto da licitação e por isso não foi  considerado na análise para

comprovação de documentação de habilitação.

c) Atestado 03, A empresa DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, não apresentou cópia do contrato de

serviços, da empresa Brasília Motonáutica Clube - BMC, referente aos atestados da empresa. O primeiro atestado fala que o

atestado só tem validade com o selo do clube 50 anos e o segundo foi emitido em 04/02/2014 e só foi assinado em

14/07/2014, (contrariando o Item 10.6.4 - a) a1) e a2).

Resposta:  Com  o objetivo  de  instruir  o processo licitatório,  e  valendo-se  da  prerrogativa  de  realizarmos  diligências,

consultamos  a  empresa  BRASÍLIA  MOTONÁUTICA  CLUBE,  no sentido de  que essa  entidade emitente do atestado se

manifestasse com relação a sua autenticidade. Conforme documento SEI nº 0120830, a empresa confirmou as informações

contidas no referido documento. Registre-se que para este Ministério, a informação que deve ser considerada e que fora

confirmada é  a  do período de  duração da  prestação de  serviços.  A  data  da  assinatura  do atestado não invalidou  o

documento.

d) Atestado 04, A empresa DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, não apresentou cópia do contrato de

serviços, da empresa: Hotel Ilha Bela Park Hotel, (contrariando o Item 10.6.4 - a) a1) e a2).

Resposta:  Com  o objetivo  de  instruir  o processo licitatório,  e  valendo-se  da  prerrogativa  de  realizarmos  diligências,

consultamos a empresa NB SERVIÇO DE HOTELARIA LTDA, no sentido de que essa entidade emitente do atestado se

manifestasse com relação a sua autenticidade. Conforme documento SEI nº 0120837, a empresa confirmou as informações

contidas no referido documento. Não existe obrigatoriedade de exigir cópia do contrato. Este pregoeiro pôde confirmar as

informações de que precisava por meio da referida diligência (SEI nº 0120837).

e) Os endereços dos emitentes dos atestados não conferem;

Resposta: Quanto a esse ponto, não foi possível compreender com precisão a alegação da recorrente. Pelo que pudemos

inferir, a recorrente alega divergências dos endereços da licitante DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME

nas declarações das empresas emitentes dos atestados. Quanto a isso, temos a esclarecer que, na análise dos documentos,

avaliamos se a natureza do serviço prestado é compatível com o que está sendo licitado, bem como o período.

f)  Cabe esclarecer que a empresa mudou seu objetivo comercial  da  sociedade para:  Comercio Varejista de Produtos

Alimentícios, Restaurantes,  Lanchonetes, Bar,  Pizzaria e Bebidas  em 13/03/2017, conforme documentos  DMI  parte II

enviado via comprasnet, como Certidão Simplificada emitida em 16/03/2017, alteração e consolidação do Contrato Social,

alterado na junta comercial em 13/03/2017. O que não ficou provado no processo como foi emitido os atestados sem estar

registrado no ramo de sua atividade.

Resposta:  Os  procedimentos  licitatórios  praticados  durante o certame devem obedecer as  condições  estabelecidas  no

instrumento convocatório, deste modo, o que é relevante no momento de análise dos documentos de habilitação é se a

licitante classificada atende aos pré-requisitos instituídos no edital e seus anexos a partir da data de abertura da sessão

pública.

g)  O  responsável  técnico  THUANY WIENEKE  WACHHOLZ,  junto  ao  conselho  Regional  de  Nutrição  só  foi  escrito  em

16/08/2017, ou seja, um dia antes da licitação, com mudança do objeto social da empresa para Comercio Varejista de

Produtos Alimentícios, Restaurantes, Lanchonetes, Bar, Pizzaria e Bebidas. O fica claro que o objetivo social da empresa não

era compatível com o objeto ora licitado.

Resposta:  Os  procedimentos  licitatórios  praticados  durante o certame devem obedecer as  condições  estabelecidas  no

instrumento convocatório, deste modo, o que é relevante no momento de análise dos documentos de habilitação é se a

licitante classificada atende aos pré-requisitos instituídos no edital e seus anexos a partir da data de abertura da sessão

pública.

8. Como se pode demonstrar, os procedimentos adotados na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 10/2017, inclusive no

ato de aceitar a proposta de preços e habilitação da licitante declarada vencedora, seguiu as disposições do instrumento

convocatório, bem como as recomendações normativas e jurisprudenciais. Assim, entende este Pregoeiro e Equipe, com

fundamento no Art.  11,  Inciso VII  do  Decreto nº  5.450/2005,  que as  razões  apresentadas  pela  recorrente  não são

suficientes para modificar a decisão anteriormente proferida, pelo que sugerimos negar provimento ao recurso interposto

pela  licitante  GLÁUCIA  DOS SANTOS REIS  e  ratificar  a  decisão que declarou  vencedora  do certame a  licitante  DMI

COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, pelas razões descritas neste documento.

9. Diante das informações expostas, após proceder ao exame das razões contidas no recurso administrativo interposto pela

licitante GLÁUCIA DOS SANTOS REIS, e prestar as informações e justificativas que fundamentaram o ato de classificação

da proposta de preços da licitante DMI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, a qual foi declarada vencedora

do Pregão Eletrônico nº 10/2017, sugerimos submeter o assunto à consideração do senhor Coordenador-Geral de Recursos

Logísticos para decisão, conforme competências definidas no inciso VI, Art. 1º da Portaria MDIC/SPOA nº 44, de 5 de

dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2006 e no inciso IV do Art. 8º do Decreto nº

5.450/2005.

Fechar



Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: MANTÉM DECISÃO PREGOEIRO

Diante das informações expostas, após proceder ao exame das razões contidas no recurso administrativo interposto pela

licitante GLÁUCIA DOS SANTOS REIS, e a partir da análise das justificativas do pregoeiro, que fundamentaram o ato de

classificação da proposta de preços  da licitante  DMI  COMERCIO DE  ALIMENTOS E  BEBIDAS EIRELI  -  ME, a  qual  foi

declarada vencedora do Pregão Eletrônico nº 10/2017, decido manter a decisão do pregoeiro e declarar improcedente o

recurso apresentado.

Fechar


